
 

 

Regulamento da Promoção de Bolsa de Estudos FAINOR 2025 

 

1. Objeto: A FAINOR oferece uma promoção especial de bolsa de estudos de 

60% para o candidato que obtiver a maior pontuação, dentre os que atingirem 

acima de 90 pontos, no vestibular online realizado entre os dias 01 e 17 de 

abril de 2025. 

 

2. Quem pode Participar: Podem participar todos os candidatos que não sejam 

alunos da FAINOR e que realizarem o vestibular da instituição entre os dias 01 

e 17 de abril de 2025. 

 

3. Condições para Concessão da Bolsa: 

 

○ O candidato deve realizar o vestibular da FAINOR entre os dias 01 e 17 

de abril de 2025. 

○ A bolsa será concedida ao candidato que obtiver a maior pontuação no 

vestibular. 

○ Para garantir a bolsa, o candidato aprovado deve efetuar sua matrícula 

em um dos cursos de graduação oferecidos pela FAINOR dentro de 3 

dias após a divulgação do resultado. 

○ A bolsa é pessoal, intransferível e válida exclusivamente para o curso 

escolhido no momento da matrícula. 

 

4. Vigência da Promoção: A promoção é válida exclusivamente para os 

vestibulares realizados entre os dias 01 e 17 de abril de 2025. As inscrições 

após essa data não serão consideradas para esta promoção específica. 

 

 



 

 

5. Divulgação do Resultado: 

 

○ O resultado será divulgado no site da FAINOR até o dia 22 de abril de 

2025. 

○ O candidato vencedor será notificado por e-mail e/ou telefone, 

conforme as informações fornecidas no ato da inscrição. 

 

6. Manutenção da Bolsa: Para manter a bolsa de estudos, o aluno deve cumprir 

os requisitos acadêmicos estabelecidos pela FAINOR, incluindo frequência 

mínima nas aulas e desempenho acadêmico satisfatório, conforme 

regulamento interno. 

 

7. Desistência ou Cancelamento: 

 

○ Em caso de desistência ou cancelamento da matrícula, a bolsa será 

automaticamente cancelada. 

○ A bolsa não poderá ser transferida para outra pessoa em nenhuma 

hipótese. 

 

8. Disposições Finais: 

 

○ A FAINOR reserva-se o direito de alterar ou cancelar a promoção a 

qualquer momento, mediante publicação oficial no site da instituição e 

sem prévio aviso. 

○ Todas as decisões da instituição são irrevogáveis. 

 


